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TERMO DE DELIBERAÇÃO 420  /2024  

PREGÃO ELETRÔNICO 113  /2024   – PROCESSO 188  /2024  

Referente ao Pregão em epígrafe, o Senhor Roslindo Wilson Machado, Secretário Municipal
de  Saúde  da  Estância  Turística  de  Avaré,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  DETERMINA a
rerratificação do edital em epígrafe, nos seguintes termos:

ONDE SE LIA:
ANEXO I –   TERMO DE REFERÊNCIA  

DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   Requisitos técnicos que devem ser  exigidos  na
aquisição de medicamentos relacionados aos aspectos qualitativos do produto e à verificação da
legislação sanitária:

A proposta das empresas deverá conter o nome comercial  (para medicamentos de referência e
similar - não aplicável para genéricos),  o fabricante e o número de registro na ANVISA (Agência
Nacional  de  Vigilância  Sanitária),  com  13  dígitos  dos  medicamentos  oferecidos  para  que  seja
conferido pelo fiscal solicitante antes da confecção do contrato.
       
Considerando-se o artigo 62 da Lei  n.  14.133/2021 e as orientações para atestar  a qualificação
técnica  aos  requisitos  constantes  no  "Manual  de  Orientações  Básicas  para  Aquisição  de
Medicamentos para Assistência Farmacêutica no SUS", editado pelo Ministério da Saúde em 2006
devem  constar,  como  requisito  de  qualificação  técnica  do  fornecedor  e  que  são,  portanto,
imprescindíveis de apresentação ao solicitante da aquisição / fiscal de contrato:

Autorização  de  funcionamento  da  empresa  (AFE),  emitida  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária  (ANVISA)  em vigor,  em conformidade com a Lei  6360/76 (art.  2°),  Decreto Federal  n°
79.094/77  (art.  2°),  Lei  Federal  n°  9.782/99,  Portaria  Federal  n°  2.814  de  29/05/98  e  Medida
Provisória n° 2.190-34/01 em nome da empresa da licitante. Caso a Autorização de Funcionamento
de  Empresa  (AFE)  expedida  pela  ANVISA,  esteja  vencida,  deverá  ser  comprovado  o  pedido  de
renovação junto ao Órgão competente, com cópia do protocolo de renovação anexado.

Licença (ou alvará) sanitária de funcionamento em vigor, emitida pela vigilância sanitária local, tal
como exigido pela Lei Federal n° 6360/76 (art. 2°), Decreto Federal n° 79.094/77 (art. 2°), e Portaria
Federal  n°  2.814  e  29/05/98.  Caso  a  Licença  de  Funcionamento  (LF),  expedida  pela  Vigilância
Sanitária (VISA),  esteja vencida, deverá ser comprovado o pedido de renovação junto ao Órgão
competente, com cópia do protocolo de renovação anexado.

Inscrição da  empresa  no Conselho Regional  de  Farmácia,  conforme exigência  da Lei  Federal  n°
3820/60 (art. 24).

Se  o  medicamento  constar  na  relação  da  Portaria  n°  344/1998,  a  empresa  deverá  apresentar
autorização especial de funcionamento (AE), emitida pela ANVISA.
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ANEXO 02 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO E PARA ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO 

Os documentos exigidos para habilitação (ANEXO II e III) deverão ser enviados exclusivamente por
meio  do  sistema,  em  formato  digital,  no  prazo  de 02  (duas)  horas,  após  solicitação pela(o)
Pregoeira(o), prorrogável por igual período, nas situações elencadas nos itens  14.8.1 e 14.8.2 do
edital, sob pena de inabilitação.

A  não  inserção  dos  documentos  de  habilitação,  na  plataforma,  acarretará  a  imediata
INABILITAÇÃO do licitante.

1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual.
b) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial, em se tratando de sociedade empresária;
c)  Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades
empresárias;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil  de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a
atividade assim o exigir.
1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

2 – PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual  e/ou Municipal,  relativo à sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a tributos
federais e dívida ativa da União.
d)  Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
f)  Certidão de  Regularidade  do  Fundo de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  (FGTS),  por  meio  da
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.
g) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos
de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n° 1470/2011.

3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a)  Certidão negativa de falência,  concordata,  recuperação judicial  e  extrajudicial,  expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

a.1) Havendo  registro  de  processo  de  recuperação  judicial,  deverá  a  licitante  que  nesta
hipótese incorrer, apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em
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pleno vigor, para fins de sua habilitação neste item, de acordo com a Súmula nº 50 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

4- DECLARAÇÕES EXIGIDAS
a)  Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  ou
Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 (quando for o caso).
b) Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
c) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
d) Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega da proposta.
e) Declaramos que a empresa não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta, conforme Inciso III do art. 14 da Lei 14.133/21.
f)  Declaramos não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar
n/ 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra.
g)  A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando
benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
n ̊14.133/21.
h) A empresa, no uso de suas atribuições legais, vem declarar, para fins de participação de processo
licitatório, sob as penas da Lei, de que atende ao Inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/21 no que
infere ao vínculo de eventuais servidores públicos desta Municipalidade à empresa.
i) Declaramos que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não
utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de
16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos
termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/02;

5) DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Autorização de funcionamento da empresa (AFE),  emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária  (ANVISA)  em vigor,  em conformidade com a Lei  6360/76 (art.  2°),  Decreto Federal  n°
79.094/77  (art.  2°),  Lei  Federal  n°  9.782/99,  Portaria  Federal  n°  2.814  de  29/05/98  e  Medida
Provisória n° 2.190-34/01 em nome da empresa da licitante. Caso a Autorização de Funcionamento
de  Empresa  (AFE)  expedida  pela  ANVISA,  esteja  vencida,  deverá  ser  comprovado  o  pedido  de
renovação junto ao Órgão competente, com cópia do protocolo de renovação anexado.
b) Licença (ou alvará) sanitária de funcionamento em vigor, emitida pela vigilância sanitária local, tal
como exigido pela Lei Federal n° 6360/76 (art. 2°), Decreto Federal n° 79.094/77 (art. 2°), e Portaria
Federal  n°  2.814  e  29/05/98.  Caso  a  Licença  de  Funcionamento  (LF),  expedida  pela  Vigilância
Sanitária (VISA),  esteja vencida, deverá ser comprovado o pedido de renovação junto ao Órgão
competente, com cópia do protocolo de renovação anexado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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c) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Farmácia, conforme exigência da Lei Federal n°
3820/60 (art. 24).
d) Se o medicamento constar na relação da Portaria n° 344/1998, a empresa deverá apresentar
Autorização Especial de Funcionamento (AE), emitida pela ANVISA.

6) OUTROS DOCUMENTOS
a) Comprovação de exequibilidade do preço ofertado através de documentos idôneos, como por
exemplo, planilha de custo, nota fiscal de venda, atestado de capacidade técnica (obrigatório que
conste o objeto que está sendo licitado e preço), nota de fornecimento, ata de registro de preços
e/ou contrato com outros órgãos).
b) A comprovação de exequibilidade só será obrigatória conforme o item 14.10 do edital.

7)  DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA  NO  ATO  DA  ASSINATURA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS/CONTRATO
a) No ato  da  assinatura  contratual,  para  atendimento da  atualização das  Instruções  1/2020 do
TCESP, fica a empresa obrigada a apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do proprietário
da empresa (ou proponente habilitado para assinar a ata de registro/contrato) junto ao CadTCESP
(link: https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#!/pessoa/cadastro).
b) A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro/Contrato dentro do
prazo estabelecido no presente instrumento, ou da apresentação do documento constante no item
anterior,  o  sujeitará à  aplicação das  penalidades previstas  no item 14,  deste  Edital,  podendo a
CONTRATANTE  convidar,  sucessivamente  por  ordem  de  classificação  as  demais  licitantes,  após
comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração
da Ata de Registro/Contrato.

Disposições Gerais
A verificação pela(o) Pregoeira(o) em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
Na análise dos documentos de habilitação, a(o) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.
Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de
chave  de  identificação  e  senha  do  interessado,  presume-se  a  devida  segurança  quanto  à
autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com
padrão ICP-Brasil.
Os  documentos  para  fins  de  habilitação  deverão  ser  apresentados  em  formato  digital,
preferencialmente autenticados  digitalmente,  constando o selo digital  com a indicação do sítio
eletrônico para a verificação da veracidade das informações, nos termos da Lei Federal nº 8.935/94.
Quando  houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do  documento  digital,  a  comprovação  das
informações será realizada mediante a apresentação dos documentos originais não digitais.
Os documentos apresentados digitalmente são de responsabilidade do interessado, que responderá
nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes.
Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documentos  em  substituição  aos
documentos exigidos no edital.
Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará

https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#!/pessoa/cadastro
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como  válidas  as  expedidas  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  imediatamente  anteriores  à  data  de
apresentação das propostas. 
Os documentos obtidos via sítios eletrônicos deverão ser apresentados em formato digital, sendo
verificada  sua  autenticidade  nos  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de
certidões.
Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Equipe de Apoio ao
Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes.
O (a) pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  documentos  já  entregues,  fixando-lhes  prazo  para
atendimento.
Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou Unidade da Federação, tal
procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão apresentada pela empresa.
Considerando  o  princípio  da  economicidade,  caso  falte  informações/assinaturas  quanto  as
declarações exigidas, esta poderá ser sanada pelo licitante ainda na sessão pública.

Disposições finais
1  - A  comprovação  de  regularidade  fiscal  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo que  esta  apresente  alguma
restrição. (Conforme art. 43 da L.C. nº 123/06)
2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
2.2  - A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no §  1o  deste  artigo,  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo  155 da Lei nº
14.133,  de  01  de  abril de  2021,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

AGORA SE LEIA:
ANEXO I –   TERMO DE REFERÊNCIA  

DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   Requisitos técnicos que devem ser  exigidos  na
aquisição de medicamentos relacionados aos aspectos qualitativos do produto e à verificação da
legislação sanitária:

A proposta das empresas deverá conter o nome comercial  (para medicamentos de referência e
similar - não aplicável para genéricos),  o fabricante e o número de registro na ANVISA (Agência
Nacional  de  Vigilância  Sanitária),  com  13  dígitos  dos  medicamentos  oferecidos  para  que  seja
conferido pelo fiscal solicitante antes da confecção do contrato.
       
Considerando-se o artigo 62 da Lei  n.  14.133/2021 e as orientações para atestar  a qualificação
técnica  aos  requisitos  constantes  no  "Manual  de  Orientações  Básicas  para  Aquisição  de
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Medicamentos para Assistência Farmacêutica no SUS", editado pelo Ministério da Saúde em 2006
devem  constar,  como  requisito  de  qualificação  técnica  do  fornecedor  e  que  são,  portanto,
imprescindíveis de apresentação ao solicitante da aquisição / fiscal de contrato:

Autorização  de  funcionamento  da  empresa  (AFE),  emitida  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária  (ANVISA)  em vigor,  em conformidade com a Lei  6360/76 (art.  2°),  Decreto Federal  n°
79.094/77  (art.  2°),  Lei  Federal  n°  9.782/99,  Portaria  Federal  n°  2.814  de  29/05/98  e  Medida
Provisória n° 2.190-34/01 em nome da empresa da licitante. Caso a Autorização de Funcionamento
de  Empresa  (AFE)  expedida  pela  ANVISA,  esteja  vencida,  deverá  ser  comprovado  o  pedido  de
renovação junto ao Órgão competente, com cópia do protocolo de renovação anexado.

Licença (ou alvará) sanitária de funcionamento em vigor, emitida pela vigilância sanitária local, tal
como exigido pela Lei Federal n° 6360/76 (art. 2°), Decreto Federal n° 79.094/77 (art. 2°), e Portaria
Federal  n°  2.814  e  29/05/98.  Caso  a  Licença  de  Funcionamento  (LF),  expedida  pela  Vigilância
Sanitária (VISA),  esteja vencida, deverá ser comprovado o pedido de renovação junto ao Órgão
competente, com cópia do protocolo de renovação anexado.

Inscrição da  empresa  no Conselho Regional  de  Farmácia,  conforme exigência  da Lei  Federal  n°
3820/60 (art. 24).

Se  o  medicamento  constar  na  relação  da  Portaria  n°  344/1998,  a  empresa  deverá  apresentar
autorização especial de funcionamento (AE), emitida pela ANVISA.

Para o Lote 88 (Cota Principal) e Lote 177 (Cota Reservada): Autorização Sanitária ativa do produto
ofertado, de acordo com a RDC 327/2019.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Para o Lote 88 (Cota Principal) e Lote 177 (Cota Reservada) será
observada a RDC 327/2019, sendo impossível a aplicação da RDC 660/2022, tendo em vista que esta
diz  respeito  apenas  a  compra  por  pessoa  física,  cliente  final,  para  uso  próprio,  o  que  não  se
enquadra no caso de Órgão Público.

ANEXO 02 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO E PARA ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO 

Os documentos exigidos para habilitação (ANEXO II e III) deverão ser enviados exclusivamente por
meio  do  sistema,  em  formato  digital,  no  prazo  de 02  (duas)  horas,  após  solicitação pela(o)
Pregoeira(o), prorrogável por igual período, nas situações elencadas nos itens  14.8.1 e 14.8.2 do
edital, sob pena de inabilitação.

A  não  inserção  dos  documentos  de  habilitação,  na  plataforma,  acarretará  a  imediata
INABILITAÇÃO do licitante.

1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual.
b) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial, em se tratando de sociedade empresária;
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c)  Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades
empresárias;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil  de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a
atividade assim o exigir.
1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

2 – PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual  e/ou Municipal,  relativo à sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a tributos
federais e dívida ativa da União.
d)  Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
f)  Certidão de  Regularidade  do  Fundo de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  (FGTS),  por  meio  da
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.
g) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos
de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n° 1470/2011.

3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a)  Certidão negativa de falência,  concordata,  recuperação judicial  e  extrajudicial,  expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

a.1) Havendo  registro  de  processo  de  recuperação  judicial,  deverá  a  licitante  que  nesta
hipótese incorrer, apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em
pleno vigor, para fins de sua habilitação neste item, de acordo com a Súmula nº 50 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

4- DECLARAÇÕES EXIGIDAS
a)  Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  ou
Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 (quando for o caso).
b) Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
c) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
d) Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega da proposta.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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e) Declaramos que a empresa não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta, conforme Inciso III do art. 14 da Lei 14.133/21.
f)  Declaramos não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar
n/ 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra.
g)  A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando
benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
n ̊14.133/21.
h) A empresa, no uso de suas atribuições legais, vem declarar, para fins de participação de processo
licitatório, sob as penas da Lei, de que atende ao Inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/21 no que
infere ao vínculo de eventuais servidores públicos desta Municipalidade à empresa.
i) Declaramos que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não
utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de
16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos
termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/02;

5) DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Autorização de funcionamento da empresa (AFE),  emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária  (ANVISA)  em vigor,  em conformidade com a Lei  6360/76 (art.  2°),  Decreto Federal  n°
79.094/77  (art.  2°),  Lei  Federal  n°  9.782/99,  Portaria  Federal  n°  2.814  de  29/05/98  e  Medida
Provisória n° 2.190-34/01 em nome da empresa da licitante. Caso a Autorização de Funcionamento
de  Empresa  (AFE)  expedida  pela  ANVISA,  esteja  vencida,  deverá  ser  comprovado  o  pedido  de
renovação junto ao Órgão competente, com cópia do protocolo de renovação anexado.
b) Licença (ou alvará) sanitária de funcionamento em vigor, emitida pela vigilância sanitária local, tal
como exigido pela Lei Federal n° 6360/76 (art. 2°), Decreto Federal n° 79.094/77 (art. 2°), e Portaria
Federal  n°  2.814  e  29/05/98.  Caso  a  Licença  de  Funcionamento  (LF),  expedida  pela  Vigilância
Sanitária (VISA),  esteja vencida, deverá ser comprovado o pedido de renovação junto ao Órgão
competente, com cópia do protocolo de renovação anexado.
c) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Farmácia, conforme exigência da Lei Federal n°
3820/60 (art. 24).
d) Se o medicamento constar na relação da Portaria n° 344/1998, a empresa deverá apresentar
Autorização Especial de Funcionamento (AE), emitida pela ANVISA.
e) Para  o  Lote  88  (Cota  Principal)  e  Lote  177  (Cota  Reservada):  Autorização  Sanitária  ativa  do
produto ofertado, de acordo com a RDC 327/2019.

6) OUTROS DOCUMENTOS
a) Comprovação de exequibilidade do preço ofertado através de documentos idôneos, como por
exemplo, planilha de custo, nota fiscal de venda, atestado de capacidade técnica (obrigatório que
conste o objeto que está sendo licitado e preço), nota de fornecimento, ata de registro de preços
e/ou contrato com outros órgãos).
b) A comprovação de exequibilidade só será obrigatória conforme o item 14.10 do edital.

7)  DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA  NO  ATO  DA  ASSINATURA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS/CONTRATO
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a) No ato  da  assinatura  contratual,  para  atendimento da  atualização das  Instruções  1/2020 do
TCESP, fica a empresa obrigada a apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do proprietário
da empresa (ou proponente habilitado para assinar a ata de registro/contrato) junto ao CadTCESP
(link: https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#!/pessoa/cadastro).
b) A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro/Contrato dentro do
prazo estabelecido no presente instrumento, ou da apresentação do documento constante no item
anterior,  o  sujeitará à  aplicação das  penalidades previstas  no item 14,  deste  Edital,  podendo a
CONTRATANTE  convidar,  sucessivamente  por  ordem  de  classificação  as  demais  licitantes,  após
comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração
da Ata de Registro/Contrato.

Disposições Gerais
A verificação pela(o) Pregoeira(o) em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
Na análise dos documentos de habilitação, a(o) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.
Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de
chave  de  identificação  e  senha  do  interessado,  presume-se  a  devida  segurança  quanto  à
autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com
padrão ICP-Brasil.
Os  documentos  para  fins  de  habilitação  deverão  ser  apresentados  em  formato  digital,
preferencialmente autenticados  digitalmente,  constando o selo digital  com a indicação do sítio
eletrônico para a verificação da veracidade das informações, nos termos da Lei Federal nº 8.935/94.
Quando  houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do  documento  digital,  a  comprovação  das
informações será realizada mediante a apresentação dos documentos originais não digitais.
Os documentos apresentados digitalmente são de responsabilidade do interessado, que responderá
nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes.
Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documentos  em  substituição  aos
documentos exigidos no edital.
Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como  válidas  as  expedidas  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  imediatamente  anteriores  à  data  de
apresentação das propostas. 
Os documentos obtidos via sítios eletrônicos deverão ser apresentados em formato digital, sendo
verificada  sua  autenticidade  nos  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de
certidões.
Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Equipe de Apoio ao
Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes.
O (a) pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  documentos  já  entregues,  fixando-lhes  prazo  para
atendimento.
Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou Unidade da Federação, tal
procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão apresentada pela empresa.
Considerando  o  princípio  da  economicidade,  caso  falte  informações/assinaturas  quanto  as

https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#!/pessoa/cadastro
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declarações exigidas, esta poderá ser sanada pelo licitante ainda na sessão pública.

Disposições finais
1  - A  comprovação  de  regularidade  fiscal  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo que  esta  apresente  alguma
restrição. (Conforme art. 43 da L.C. nº 123/06)
2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
2.2  - A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no §  1o  deste  artigo,  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo  155 da Lei nº
14.133,  de  01  de  abril de  2021,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Assim, nos moldes do artigo 55 §1º da Lei 14.133 de 01º de abril de 2021, mantêm-se o dia
23 de setembro de 2.024, às 09:00 horas, para início da sessão de disputa de preços.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03 de setembro de 2.024

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
da Estância Turística de Avaré
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